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GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Agricultura,
Pecudria e Aquicultura






REGULAMENTO PARA INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES FAMILIARES – AGROTINS- 2022

 (pequenos produtores, associações de produtores rurais, aquicultores, indígenas, quilombolas, extrativistas, artesãos e ambulantes) 
Com base a Lei Federal 11.326 de 24 de junho de 2006

1. INFORMAÇÕES

1.1. REALIZAÇÃO DO EVENTO
A presente Feira de Tecnologia Agropecuária AGROTINS, tem como seus idealizadores o Governo do Estado do Tocantins, por meio da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura – SEAGRO, e a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE PARTICIPAÇÕES INVESTIMENTOS E PARCEIRIAS - TOCANTINS PARCEIRIAS.

1.2. OBJETIVO DO EVENTO
A Feira de Tecnologia Agropecuária – AGROTINS tem por objetivo promover o desenvolvimento sustentável do setor agropecuário, destacando as potencialidades do agronegócio, assim como apoiar as ações de pesquisas, validação e transferência de tecnologia ao setor produtivo. 
1.3. LOCAL DO EVENTO e PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO
O Evento será realizado no CAP – CENTRO AGROTECNOLÓGICO DE PALMAS, endereço: Rodovia TO - 050, km 23, estrada vicinal km 8, Zona Rural Palmas - TO.

Esta edição será realizada de forma hídrida na data de 10 a 14 de maio de 2022, sendo presencial no parque agrotecnológico de Palmas, e virtual por meio de acesso ao site www.agrotins.to.gov.br.

1.4. FORMA DE PARTICIPAÇÃO

Os interessadas em participar do evento como EXPOSITORES de caracter social sem fins lucrativos, como: agricultores familiares, pequenos produtores, associações de produtores rurais,indígenas, quilombolas, extrativistas, artesãos, todos aqueles que atuem na cadeia produtiva da aquicultura e da pesca esportiva e os ambulantes.
Os interessados deverão, no período de 20 de março de 2022 à 01 de maio de 2022, deverão realizar a inscrição, juntamente com cada Diretor do Pavilhão Institucional responsável, ou seja, da Agricultura Familiar, da Aquicultura, do Credito Fundiário e da SocioBiodiversidade, definindo a área a ser utilizada, no qual deverá ser homologada pela Comissão ora instituída. 

As vagas serão preenchidas em conformidade da ordem de inscrição e atendendo os critérios exigidos, até esgotarem as respectivas vagas de cada pavilhão.
A participação do interessado se dará por meio preenchimento de formulário específico (Anexo II), de forma presencial, a ser entregue na SEAGRO, no horário de 8:00 às 14 hs, de segunda a sexta feira. 

1.5. CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE CARATER SOCIAL 
1. Agricultores Familiares – Comprovante de DAP – Declaração da Aptidão ao Pronaf,   Declaração do Sindicado Rural ou fazer parte de Associações de Produtores Rurais locais. 
2. Aquicultura e da Pesca Esportiva – Ser aquicultor, pescador ou atuar nas respectivas cadeias produtivas, comprovando através do CNPJ ou do CNAE ou inscrição estadual, DAP ou MEI, por se tratar de um setor que está sendo fomentado pela Governo do Estado. 
3. Indigenas/Quilombolas, Extrativistas e Artesãos – Comprovação de origem defidamente definida pela sua entidade de classe;

4.  Ambulantes – Fazer parte da Associação dos Ambulantes, ou Prestadores de Serviços na área. 



REPOSIÇÃO DE MERCADORIAS: Produtos e ou equipamentos de pequeno a médio porte, durante o período de realização do evento, só poderá ser feito por meio de veículo oficial, disponível no portão de acesso em períodos e horários estabelecidos pela organização, ou seja:
· Período Matutino: das 06h às 08h00m.
· Período Noturno: das  18h às 20h00m.

Os materiais colocados em cada box, pelos expositores deverão ser retirados logo após o término da feira. 
1.6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Havendo interesse por parte do expositor da Agricultura Familiar em personalizar ou acrescentar acessórios no seu estande, os custos correrão por conta do expositor, bem como os custos com equipamentos de segurança, taxas e licenças exigidas pelos órgãos competentes. 

O expositor não poderá transferir, ceder, sublocar total ou parcialmente o estande ou área, bem como qualquer direito ou responsabilidades assumidas com relação ao evento.
1.7. CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E DECORAÇÃO DOS ESTANDES

Os box´s cedidos para uso, é de inteira responsabilidade do expositor e só poderá ser realizada observando os limites de cada área, inclusive as paredes comuns entre cada box´s.

O EXPOSITOR se responsabilizará pelos produtos expostos em seu box. 
As ruas, corredores e passarelas são de uso comum, não sendo permitido a colocação de faixas ou motivos decorativos e qualquer outra estrutura e nem impedir a circulação de pessoas nas ruas durante o período de funcionamento da feira.
1.8. FISCALIZAÇÃO 

Todos os box´s ou área cedidas aos permissionários de uso, serão fiscalizados pelo Corpo de Bombeiros, CREA-TO, e Vigilância Sanitária, ficando a liberação de funcionamento vinculado ao laudo técnico dos órgãos citados.

A fiscalização pelos órgãos acima citados NÃO EXIME a fiscalização e acompanhamento dos Diretores de cada pavilhão, juntamente com a Comissão insituida e dos demais órgão competentes para tal finalidade.

O tamanho de cada box, ou da área que será cedido aos permissionários para uso, será definido pela Diretoria de área no qual o expositor estará ligado.

Os casos omissos deverão ser definidos por cada Diretor do pavilão e homologado pela Comissão.

Anexo II  - Formulário para Inscrição e Credenciamento

(agricultores familiares, pequenos produtores, associações de produtores rurais, piscultores, artesão)

	Interessado, Razão Social:



	Endereço: 



	Bairro: 

	CEP:
	Cidade:

	Telefone:


	Email:

	CPF/ CNPJ:


	Ramo de Atividade: 



	Nome do Representante Legal:


	Pessoa de Contatos:



	Produtos ou serviços do participante:



	Cidade: ___________, ___ de ____________ de 2022
______________________                                                             ___________________

  Assinatura do interessado                                                          Autorizado/ Diretor da área


               Solicitar  ao Governo do Estado, junto a Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Aquicultura – SEAGRO, a participação na 22ª AGROTINS, com disponibilidade de espaço físico, para explorar o espaço, dando a oportunidade aqueles sem condições de efetuar o pagamento do valor das taxas de participação. 
                  Venho através deste, requerer a permissão de uso e acesso interno ao pátio do Centro Agrotécnologico de Palmas, sem custos operacionais de sua participação na feira de caracter social.   
Palmas – TO, 15 de março de 2022
Jaime Café de Sá 

Secretário 
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